
 
 

 
 

Decreto Municipal nº. 013/2021 - GPM/NP 

 

Dispõe sobre a adequação das medidas sanitárias de 

prevenção ao contágio e disseminação da COVID-19 no 

Município de Novo Progresso/PA, conforme 

disposições do Decreto Estadual nº 800, e suas 

posteriores alterações e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Gelson Luiz Dill, Prefeito Municipal de Novo 

Progresso/PA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 55, XXVI, da Lei 

Orgânica do Município de Novo Progresso/PA, e: 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual nº 800 de 31 de maio 

de 2020, e suas posteriores alterações; 

CONSIDERANDO o princípio de colaboração com todas as esferas governamentais, no 

trato com a Saúde Pública; 

CONSIDERANDO o quadro epidemiológico de contaminação e disseminação do 

coronavírus (COVID-19) no Município de Novo Progresso; 

CONSIDERANDO os indicativos de redução dos níveis de contaminação e 

disseminação do coronavírus (COVID-19) no Município;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as ações previstas no Plano de Contingência Estadual e Municipal 

para enfrentamento Emergencial em Saúde Pública de Importância Internacional em 

decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO a manutenção de bandeiramento vermelho em todo o Estado do 

Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas sanitárias, visando o menor 

impacto nos setores do comércio atingidos pelas medidas, sem colocar em risco as medidas 

de prevenção; 

CONSIDERANDO que a flexibilização gradual é medida adequada diante da redução dos 

índices de contaminação, bem como em razão da disponibilidade de leitos hospitalares 

exclusivo para pacientes em tratamento da COVID-19; 

DECRETA: 



 
 

 
 

Art. 1º. Nos termos do Decreto Estadual nº 800 de 31 de maio de 2020, e suas 

posteriores alterações, fica resguardado o exercício e o funcionamento das atividades 

públicas e privadas essenciais, relacionadas e descritas no Anexo II deste Decreto, vedada 

sua interrupção, como também, de alguns setores econômicos e sociais, respeitadas as 

regras de proteção sanitária e distanciamento das pessoas envolvidas, conforme o Anexo I 

deste Decreto.  

Art. 2º. A circulação de pessoas com sintomas da COVID-19 somente é permitida 

para consultas ou realização de exames médico-hospitalares.  

Art. 3º. É obrigatório o uso de máscara em qualquer ambiente público. 

Art. 4º. Ficam proibidas aglomerações, reuniões, manifestações, passeatas/carreatas 

em locais públicos, com audiência superior a 10 (dez) pessoas. 

Art. 5º. Fica permitida a realização de eventos privados em locais fechados, com 

audiência de até a 10 (dez) pessoas e a apresentação de músicos/artistas em número não 

superior a 2 (dois). 

Art. 6º. Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos afins respeitando a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua 

capacidade sentada, até o limite de 22h00min (vinte e duas horas) de segunda-feira à sexta-

feira e 23h00min (vinte e três horas) aos sábados e domingos, ficando proibido o seguinte: 

I - a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido entre 18 (dezoito) e 06 

(seis) horas; 

II - a permanência de pessoas em pé no interior do estabelecimento; e, 

III - a apresentação de músicos/artistas em número superior a 2 (dois). 

Parágrafo Único. Não se aplica a limitação de horário prevista no caput os 

restaurantes localizados na Rodovia – BR 163, dentro do território municipal, que ficam 

autorizados a funcionar 24 (vinte e quatro) horas, aplicando-se a eles, porém, a regra 

prevista no inciso I. 

Art. 7º. Ficam autorizados a funcionar os clubes recreativos, respeitadas as regras 

gerais previstas no Protocolo Sanitário Geral - Anexo I deste Decreto. 

Parágrafo Único. Fica proibida a venda e consumo de bebidas alcóolicas nestes 

locais no período compreendido entre 18 (dezoito) e 06 (seis) horas;  

Art. 8º. Ficam autorizadas a funcionar clínicas de estética, salões de beleza, 

barbearias e estabelecimentos afins, respeitadas as regras gerais previstas no Protocolo 

Sanitário Geral - Anexo I deste Decreto, apenas para serviços individualmente agendados 

com hora marcada. 



 
 

 
 

Art. 9º. Ficam autorizadas a funcionar academias de ginástica e estabelecimentos 

afins, respeitadas as regras gerais previstas no Protocolo Sanitário Geral - Anexo I deste 

Decreto. 

Parágrafo Único. Será permitida a prática de atividades esportivas coletivas, 

mediante aprovação de protocolo sanitário apresentado à vigilância Sanitária Municipal, 

sendo vedado a realização de competições abertas ao público. 

Art. 10. Fica proibido o consumo de bebidas alcóolicas nas lojas de conveniências, 

em qualquer horário, sendo permitida a venda por delivery. 

Art. 11. Os supermercados, mercados, mercearias, açougues e estabelecimentos 

afins devem observar quanto ao seu funcionamento, além do previsto no Protocolo 

Sanitário Geral do Anexo I deste Decreto, o seguinte:  

I - controlar a entrada de pessoas, limitado a 2 (dois) membros por grupo familiar, 

que poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando a lotação máxima de 50% 

(cinquenta por cento) de sua capacidade, inclusive na área de estacionamento; 

II - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m (um 

inteiro e cinco décimos metros) para pessoas com máscara; 

III - fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool em gel); e, 

IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara. 

Parágrafo Único. Aos estabelecimentos mencionados acima, fica proibida o 

consumo de bebidas alcoólicas no local em qualquer horário e a venda no período 

compreendido entre 18 (dezoito) e 06 (seis) horas, exceto por delivery. 

Art. 12. Praças, passeios públicos, parques e locais equiparados ficam fechados à 

visitação nos feriados e nas sextas-feiras, sábados, domingos e segundas-feiras. 

Art. 13. Permanecem proibidos e fechados ao público: 

I - bares, boates, casas noturnas, casas de shows e estabelecimentos afins, bem 

como, a realização de shows e festas abertas ao público; 

II - praias, igarapés, balneários e similares, nos feriados e nas sextas-feiras, sábados, 

domingos e segundas-feiras. 

Art. 14. Fica terminantemente proibida a circulação de pessoas, no período 

compreendido entre 22h00min (vinte e duas horas) de segunda-feira à sexta-feira e 

23h00min (vinte e três horas) aos sábados e domingos, salvo por motivo de força maior, 

justificado o deslocamento de 01 (uma) pessoa da família ou por unidade residencial, 

exceto se houver necessidade de acompanhante, nos seguintes casos: 

I - para aquisição de medicamentos e gêneros alimentícios/comida pronta; 



 
 

 
 

II - para o comparecimento próprio ou de uma pessoa como acompanhante para 

atendimento médico-hospitalar de emergência; ou 

III - para a realização de trabalho, nos serviços e atividades consideradas essenciais, 

nos termos do Anexo II deste Decreto. 

§ 1. O serviço de delivery e de “pegue e pague” está autorizado a funcionar sem 

restrição de horário. 

§ 2º. As atividades autorizadas a funcionar deverão encerrar seu funcionamento até 

22h00min (vinte e duas horas), a fim de permitir o cumprimento da regra do caput. 

Art. 15. Nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do art. 23 do Decreto Estadual nº. 800, com 

a nova redação publicada no dia 03 de março de 2021, ficam suspensas as atividades 

presenciais e remotas nas escolas da Rede Pública Municipal, enquanto perdurar o 

bandeiramento vermelho no Município ou mediante nova regulamentação específica. 

§ 1º. A retomada das aulas remotas e das atividades presenciais do corpo docente 

da Rede Pública, serão regulamentadas mediante decreto específico. 

§ 2º. Ficam mantidas as atividades de manutenção e vigilância predial nas unidades 

de ensino, bem como as funções administrativas essenciais e inadiáveis, respeitadas as 

regras gerais previstas no Protocolo Sanitário Geral - Anexo I deste Decreto. 

§ 3º. A Secretaria de Educação fará a reorganização do calendário letivo, para fins 

de reposição da carga horária referente aos dias de suspenção. Texto revogado e 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 016/2021 – GPM/NP 

Art. 15. Nos termos dos §§ 6º e 7º do art. 23 do Decreto Estadual nº. 800, com a 

nova redação publicada no dia 15 de março de 2021, ficam autorizadas as aulas presenciais 

nas instituições de ensino em geral da rede privada, sempre respeitadas as medidas de 

distanciamento controlado e protocolos geral e específicos previstos neste Decreto, 

adotando, sempre que possível, sistemas de rodízio de alunos e horários, a fim de evitar 

aglomerações. 

§ 1º. As escolas e instituições de ensino em geral deverão priorizar o ensino remoto. 

§ 2º. As instituições de ensino que optarem pelo retorno das aulas e/ou atividades 

presenciais, nos termos do parágrafo anterior, deverão oferecer, alternativamente, a opção 

do ensino remoto para os alunos que assim optarem. 

 Art. 17. Sem prejuízo das disposições contidas no art. 28 do Decreto Estadual nº. 

800, com a nova redação publicada no dia 15 de março de 2021, fica determinada a 

intensificação das ações de fiscalização, pelos órgãos competentes do Município, em 

colaboração às autoridades estaduais, em conjunto e/ou isoladamente, conforme as 

determinações contidas no Decreto Municipal nº. 044/2020 - GPM/NP com a redação de 

22 de setembro de 2020 e o Decreto Municipal nº 036/2020 - GPM/NP de 26 de junho de 

2020. 



 
 

 
 

Art. 18. A autoridade em Vigilância Sanitária ou de Saúde do Município, com apoio 

de seus técnicos, revestida de seu poder de polícia, deverá adotar todas as providências 

necessárias para o cumprimento das recomendações e determinações contidas no Decreto 

Municipal nº. 044/2020 - GPM/NP com a redação de 22 de setembro de 2020 e o Decreto 

Municipal nº 036/2020 - GPM/NP de 26 de junho de 2020, podendo adotar medidas 

investigativas restritivas, dentro de sua competência funcional, atendendo as 

recomendações do Ministério da Saúde, regulando a prática de ato ou abstenção de fato, 

em razão do interesse público, concernente à prevenção e contenção de disseminação do 

COVID-19. 

Art. 19. O descumprimento das recomendações poderão acarretar em medidas mais 

duras, inclusive com sansões administrativas, ficando autorizado e determinado, desde já, 

aos órgãos competentes, com objetivo de atender ao interesse público e minimizar o perigo 

de contágio e risco coletivo, adotar todas as medidas legais cabíveis.   

Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e permanecerá vigente somente enquanto perdurar o 

bandeiramento vermelho no Município. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Progresso, aos 04 de março de 2021 

 

 

 

 

 

Gelson Luiz Dill 

Prefeito Municipal 

 

 

*Texto editado e republicado em razão de adequações nas medidas sanitárias e de flexibilização nas restrições 

de funcionamento do comércio e algumas atividades. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO I 

PROTOCOLO SANITÁRIO GERAL 
 

 

PROTEÇÃO NO CONTATO SOCIAL 
BANDEIRA 

VERMELHA 

Distanciamento social: Manter a distância mínima, entre pessoas, de 1,5 metros, em 
todos os ambientes, internos ou externos, exceto nas condições relacionadas à 
característica específica da atividade ou na aproximação social de cuidados com 
crianças, idosos, deficientes e pessoas com dependência. 

SIM 

Distanciamento domiciliar: Familiares e habitantes de uma mesma residência, a 
distância mínima não será aplicável, exceto, em relação aos idosos e grupos 
considerados de risco.  Recomenda-se o distanciamento social de 1,5 metros, em relação 
a qualquer visitante. 

SIM 

Distanciamento no ambiente de trabalho: Reorganizar o ambiente de trabalho, para 
preservar o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre pessoas. 

SIM 

Demarcação de áreas de fluxo: Demarcar áreas de fluxo para evitar aglomerações, 
que minimiza o número de pessoas no mesmo ambiente e garante o distanciamento de 
1,5 metros. 

SIM 

Salas de espera: Manter distanciamento mínimo seguro entre assentos com 
demarcação dos lugares que devem permanecer vazios. Retirar itens de que possam ser 
manuseados pelos clientes, como revistas, tablets, jornais, folders de propaganda e 
catálogos de informações. 

SIM 

Alimentos nas salas de espera: Fica proibido o consumo e oferecimento de alimentos 
nas salas de espera. 

SIM 

Limitação de pessoas nas salas de espera: Limitar a lotação de salas de espera a 50% 
da capacidade. Adotar o sistema de agendamento de horário prévio, prevendo maiores 
janelas entre os clientes. 

SIM 

Distanciamento em filas: Sinalizar com marcação no chão ou, em local visível, a 
posição na qual as pessoas devem aguardar na fila, com distanciamento de 1,5 metros. 

SIM 

Redução de trabalhadores nas áreas de trabalho: Reduzir o número de 
trabalhadores alocados em determinada área, em qualquer momento, incluindo as 
paradas para descanso e pausas de refeição. 

40% 

Ambientes abertos e arejados: Manter os ambientes abertos e arejados. SIM 

Salões de alimentação e refeitórios: Manter distanciamento social nos refeitórios (se 
possível, realizar refeições ao ar livre). 

SIM 

Ocupação de refeitórios: Capacidade de ocupação de refeitórios. 25% 

Flexibilidade de horários de alimentação: Ampliar o período de funcionamento para 
reduzir as aglomerações. 

SIM 



 
 

 
 

Distanciamento em cozinhas: Manter distanciamento de 1,5 metros. SIM 

Disposição de mesas e cadeiras nos salões de alimentação e refeitórios: Alterar a 
disposição de mesas e cadeiras, quando necessário para garantir o distanciamento social 
de 1,5 metros.  Reduzir o número de pessoas sentadas a mesa. 

SIM 

Senhas para salões e refeitórios de alimentação: Recomenda se distribuir senhas, 
preferencialmente digitais, via celular ou outro meio digital para organizar filas de 
espera. 

SIM 

Ar condicionado: Recomenda-se manter desligado. Caso seja a única opção de 
ventilação, deve se manter os filtros e dutos higienizados adequadamente. 

SIM 

Redução da circulação: Evitar a circulação de funcionários nas áreas comuns dos 
estabelecimentos e fora do ambiente específico de trabalho. 

SIM 

Remoção de mobílias não utilizadas: Remover mobílias não utilizadas. SIM 

Ocupação de ambientes: Taxa de ocupação conforme capacidade. 50% 

Ocupação de instituições religiosas: Taxa de ocupação, conforme capacidade, de 
instituições religiosas. 

50% 

Barreiras físicas de Proteção Individual: Utilizar barreiras físicas, no formato, de 
divisórias transparentes, quando o distanciamento social, de 1,5 metros, entre pessoas, 
não puder ser mantido. 

SIM 

Equipamento de Proteção Individual (EPI): Face shield sobre as máscaras. 

Os trabalhadores, em contato direto com público, devem usar máscara de proteção 
facial (modelo face shield). 

SIM 

Equipamento de Proteção Individual (EPI): Máscaras. Os trabalhadores e clientes 
devem usar máscaras de proteção, que devem ser trocadas de acordo com as instruções 
do fabricante e as indicações dos órgãos sanitários de saúde no transporte, seja coletivo 
ou individual, e nos ambientes públicos e de convívio social. 

SIM 

Trabalhadores do setor de limpeza (higienização): Os trabalhadores que estiverem 
no setor de limpeza devem: 
1. Usar luvas; 
2. Usar higienizador de mãos à base de álcool, antes e depois de usarem as luvas; 

3. Usar máscaras; 

4. Usar óculos de proteção e/ou proteção e/ou protetor facial (modelo face shield). 

SIM 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) reutilizáveis: Efetuar a desinfecção 
dos equipamentos, como aventais, protetores faciais/oculares e luvas com álcool 70% 
ou água e sabão ou substâncias sanitizantes. 

SIM 

Regime de teletrabalho: Priorizar o modelo de “home office” (trabalho remoto). SIM 

Grupos de risco: Afastamento do trabalho de grupos de risco. SIM 

Redução do risco de contágio entre funcionários: Afastar, ou manter, no regime de 
teletrabalho, por, no mínimo 14 dias, mesmo quando apresentarem condições físicas de 
saúde, os empregados com sintomas suspeitos, ou confirmados, de infecção pelo 

SIM 



 
 

 
 

Covid-19. O critério, também, se aplica para aqueles que tiveram contato com pacientes 
infectados, pelo Covid-19, nos últimos 14 dias. 

Redução de viagens: Evitar viagens a trabalho, nacionais ou internacionais e, 
monitorar os funcionários sobre medidas de prevenção e monitoramento. 

SIM 

Reuniões virtuais: Manter, preferencialmente, reuniões e treinamentos remotos. SIM 

Reuniões presenciais: Realização de Reuniões presenciais SIM 

Simulações de incêndio: Suspender temporariamente a realização de simulações de 
incêndios nas instalações da empresa. 

SIM 

Segurança para grupos de riscos no atendimento: Definir horários diferenciados 
para o atendimento às pessoas dos grupos de risco. 

SIM 

Canais digitais: Priorizar e estimular o atendimento ao público via canais digitais 
(operação, vendas, suporte e atendimentos). 

SIM 

Limitar a entrada de visitantes: Limitar a entrada de visitantes externos nas empresas. SIM 

Limitação de trabalhadores em cada turno: Limitar a presença de trabalhadores em 
cada turno. Dividir as equipes em dois ou três ou quatro turnos de jornada de trabalho. 

SIM 

Mobílias em salas de descanso: Afastar as mobílias das salas de descanso. No caso 
das mobílias coletivas, deve-se manter o afastamento isolando assentos. 

SIM 

Auditórios: Manter a distância mínima segura entre as pessoas, alternando assentos, 
demarcando os lugares, que deverão permanecer vazios e, considerando não somente o 
distanciamento lateral, mas também o distanciamento entre pessoas em diferentes 
fileiras. Demarcar o piso com fitas de sinalização, informando a distância mínima que 
deverá ser adotada. 

SIM 

Redução de contato de clientes com caixas: Utilizar barreiras físicas transparentes 
ou ofertar face shield para proteção individual sobre as máscaras. 

SIM 

Elevadores: Além da limitação de 50%, fazer a demarcação do piso, de forma que os 
clientes fiquem de frente para a parede do elevador, e não de frente um para o outro. 

SIM 

Contato físico: Não cumprimentar as pessoas com apertos de mãos, beijos e abraços. 
Orientar os funcionários e clientes para evitarem o toque nos próprios olhos, boca e 
nariz. 

SIM 

Tosse e espirros: Promover uma boa higiene das mãos após espirros ou tosse. SIM 

Alimentação: Fornecer alimentos e água potável individualmente.  Disponibilizar 
pratos, talheres e copos, protegidos, do toque público, descartáveis. Os bebedouros de 
pressão de utilização comum devem ser lacrados. 

SIM 

Compartilhamento objetos durante alimentação: Evitar o compartilhamento de 
saleiros, açucareiros, farinheiras e outros; 

SIM 

Higiene de mãos: Lavar as mãos, com sabonete, com frequência, ou utilizar álcool 
70%, por pelo menos 20 segundos, antes do início do trabalho ou após uso de 

SIM 



 
 

 
 

banheiros, toque em dinheiro, manipulação de alimentos, manuseio de lixo, toque em 
objetos compartilhados e após receber encomendas externas. Fazer o mesmo 
procedimento de higiene antes e após colocação de equipamentos de proteção 
individual (luvas, máscara, face  shield e capote). 

Banho: Lavar corpo e cabelos cuidadosamente, todos os dias (incluindo pelos faciais). SIM 

Barba, cabelos e unhas: Recomenda-se diminuir a barba e manter os cabelos presos, 
bem como manter as unhas curtas. 

SIM 

Adereços: Evitar o uso de adereços (colares, pulseiras, relógios e similares). SIM 

Uniformes e roupas: Orientar os empregados e clientes para evitarem o contato entre 
uniformes e/ou roupas limpos, com sujos ou usados. 

SIM 

Roupas utilizadas no trabalho: Ao chegar em casa, deve-se retirar e lavar as roupas 
utilizadas na jornada de trabalho. 

SIM 

Máscaras durante refeições: Trabalhadores ou clientes retirar as máscaras, nos salões 
ou refeitórios, apenas no momento da alimentação. 

SIM 

Higiene de ambientes: Recomenda-se limpeza frequente com álcool 70% ou 
substâncias sanitizantes das superfícies mais tocadas: equipamentos, computadores, 
elevadores, máquinas, corrimões e telefones. 

SIM 

Descarte guimbas de cigarro: Orientar descarte de guimbas de cigarro nas lixeiras. SIM 

Disponibilização de álcool 70%: Disponibilizar álcool 70% em todos os ambientes 
para uso de empregados e clientes. 

SIM 

Compartilhamento de objetos: Orientar os trabalhadores e clientes para não 
compartilhar objetos pessoais, tais como fones de ouvido, celulares, e instrumentos de 
trabalho, bem como devem realizar a adequada higienização dos mesmos. Objetos 
fornecidos a clientes devem ser embalados individualmente. 

SIM 

Material compartilhado: Realizar a higienização de todo o material compartilhado 
pelos clientes após toques físicos. 

SIM 

Serviços em ambientes de terceiros: A realização de vistorias e serviços ao cliente 
devem ser realizadas apenas quando inevitáveis. Nas visitas necessárias, os profissionais 
devem comunicar as diretrizes de segurança a serem seguidas conforme protocolos 
gerais. 

SIM 

Máquinas de cartão: Envelopar máquinas de cartão com filme plástico e higienizá-las 
após cada uso. 

SIM 

Meios de pagamentos: Priorizar o recebimento e pagamentos digitais, em substituição 
ao dinheiro, em papel ou moedas, nas transações financeiras. 

SIM 

Assinaturas de documentos: Usar e solicitar, aos clientes, a adaptação aos meios 
digitais eletrônicos, em vez de papel, e alternativas gerais, ao método de assinatura física. 

SIM 

 



 
 

 
 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 
BANDEIRA 
VERMELHA 

Entradas e catracas: Criar ponto de descontaminação na entrada do 
estabelecimento para limpeza de objetos pessoais. 

SIM 

Ponto biométrico: Evitar o ponto biométrico.  SIM 

Limpeza: Reforçar os processos de limpeza e higienização de todos os ambientes 
e equipamentos, incluindo pisos, estações de trabalho, máquinas, mesas, cadeiras, 
computadores, ao início e término de cada turno de trabalho. Intensificar a limpeza 
de áreas comuns e de grande circulação de pessoas durante o período de 
funcionamento. 

SIM 

Banheiros: Os sanitários devem estar limpos e sempre conter água, sabão e papel 
toalha descartável para cuidados de higiene de mãos. 

SIM 

Periodicidade de higienização de banheiros: Higienizar os banheiros, vestiários 
e lavatórios antes da abertura, após o fechamento e, no mínimo, a cada três horas. 

SIM 

Acesso a banheiros e vestiários: Controle de taxa de ocupação de banheiros e 
vestiários.  

25% 

Higienização da lixeira e descarte de lixo: Efetuar a higienização de lixeiras e o 
descarte do lixo frequente e separar o lixo com potencial risco de contaminação 
(EPI’s, luvas, máscaras, etc.) e descartá-lo de forma que não ofereça riscos de 
contaminação e em local isolado. 

SIM 

Lixeiras: Disponibilizar lixeiras com tampa com dispositivo que permita a abertura 
e fechamento sem o uso das mãos (pedal ou outro tipo de dispositivo, como 
acionamento automático). 

SIM 

Descarte de talheres, pratos e copos descartáveis após refeições: Descartar 
talheres, copos e pratos descartáveis cuidadosamente após refeições. 

SIM 

Descarte de máscara: indicar a funcionários e clientes os locais específicos para 
descarte de máscaras, bem como divulgar instruções de como colocá-las e retirá-las 
com segurança. 

SIM 

Cuspir: Evitar cuspir nos ambientes de uso comuns, exceto nos sanitários.  SIM 

Tapetes e carpetes: Retirar, caso possível, os tapetes dos ambientes internos de 
trabalho para facilitar a higienização.  Reforçar a higienização de carpetes. 

SIM 

Alimentos no ambiente de trabalho: Proibir manuseio e ingestão de alimentos 
no local de trabalho.  

SIM 

Equipe de preparação de alimentos: Promover higiene mais estrita entre a 
equipe de preparação de alimentos (refeitório) e seus contatos próximos. 

SIM 

Ambientes infectados: Em caso de confirmação de caso de Covid-19, deve se 
isolar o ambiente no qual a pessoa infectada transitou até higienização completa. 

SIM 
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VERMELHA 

Disseminação de processos de treinamento preventivo:  Definir os processos e 
protocolos de segurança com comunicação aos clientes. 

SIM 

Cartazes e folders: Avisos e pôsteres ao redor do local de trabalho para lembrar 
trabalhadores e outras pessoas dos riscos do Covid-19 e das medidas necessárias para 
cessar a disseminação. 

SIM 

Comunicação e disseminação de informação: Disponibilizar nos canais virtuais de 
comunicação das empresas orientações preventivas sobre o Covid-19. 

SIM 

Comunicação de casos confirmados ou suspeitos: Comunicar aos ambulatórios de 
saúde (empresarial) e setor de recursos humanos sobre casos suspeitos ou confirmados 
de COVID  19. Deve-se informar empregados da mesma área/equipe e clientes, que 
tiveram contato próximo com as situações descritas suspeitas de infecção pelo 
COVID-19. 

SIM 

Comunicação com órgãos competentes: Estabelecer comunicação eficiente com o 
público e os órgãos competentes sobre informações, medidas e ações desenvolvidas 
para garantir a segurança dos clientes e funcionários, bem como a ocorrência de 
trabalhadores confirmados ou suspeitos de Covid-19. 

SIM 

Empresas parceiras: Comunicar empresas parceiras sobre contatos durante prestação 
de serviços com trabalhadores afastados devido suspeita ou confirmação de Covid-19. 

SIM 

Embalagens de fornecedores: Retirar as embalagens do fornecedor e realizar o 
descarte adequado antes de armazenar os produtos. 

SIM 

 

 

ANEXO II 
LISTA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS 

 
1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;  
2. assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de 
presos;  
4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;  
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;  
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;  
7. captação, tratamento e distribuição de água  
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;  
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e de gás, incluindo o 
fornecimento de suprimentos e os serviços correlatos necessários ao funcionamento dos 
sistemas de geração, transmissão e distribuição de energia, bem como as respectivas obras 
de engenharia relacionadas a essas atividades;  
10. iluminação pública;  



 
 

 
 

11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por 
meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;  
12. serviços funerários;  
13. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, 
inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em 
atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios  
14. vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  
15. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;  
16. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;  
17. vigilância agropecuária internacional;  
18. controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;  
19. compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos 
e outros serviços não presenciais de instituições financeiras;  
20. serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil  
21. serviços postais;  
22. transporte e entrega de cargas em geral;  
23. serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral;  
24. serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data 
center) para suporte de outras atividades previstas neste Anexo;  
25. fiscalização tributária e aduaneira;  
26. fiscalização tributária e aduaneira federal;  
27. transporte de numerário;  
28. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura 
tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;  
29. fiscalização ambiental;  
30. produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;  
31. monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança;  
32. levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, 
notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações;  
33. mercado de capitais e seguros;  
34. cuidados com animais em cativeiro, bem como, cuidados veterinários e fornecimento 
de alimentação para animais domésticos;  
35. atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e 
às urgentes, inclusive serviços de contabilidade;  
36. atividades médico-periciais inadiáveis;  
37. fiscalização do trabalho;  
38. atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a 
pandemia da COVID-19;  
39. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas 
exercidas pelas advocacias públicas e privadas, relacionadas à prestação regular e tempestiva 
dos serviços públicos, bem como nas demais questões urgentes, e os serviços de cartórios 
extrajudiciais em regime de plantão;  
40. unidades lotéricas, somente quanto às atividades relativas às demais listadas neste 
Anexo; 41. serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e 



 
 

 
 

usadas e de pneumáticos novos e remoldados, somente quanto às atividades relativas às 
demais listadas neste Anexo;  
42. serviços de radiodifusão de sons e imagens e da imprensa em geral;  
43. atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por 
meio de start-ups, somente quanto às atividades relativas às demais listadas neste Anexo;  
44. atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, 
limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de 
conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de 
todos os tipos de carga em rodovias e estradas;  
45. atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios 
relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as 
determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela 
saúde do trabalho;  
46. atividade de locação de veículos, somente quanto às atividades relativas às demais 
listadas neste Anexo.  
47. atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, 
assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, 
instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e 
equipamentos de refrigeração e climatização, somente para serviços consideráveis 
inadiáveis;  
48. atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e produtos 
químicos, petroquímicos, plásticos em geral e embalagens de fibras naturais;  
49. atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano 
irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as 
cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro  
50. atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 
suprimento de bens minerais;  
51. atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou 
estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados 
destinados a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 2020;  
52. produção, transporte e distribuição de gás natural;  
53. indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, 
alimentos e bebidas;  
54. Obras de engenharia nas áreas de serviços e atividades essenciais, urgentes e 
infraestrutura;  
55. Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais;  
56. Comercialização de materiais de construção;  
57. Atividades do Poder público municipal, estadual e federal;  
58. Serviços domésticos, prestados a empregador que atue em atividade/ serviço essencial, 
na forma do Decreto, desde que destinado ao cuidado de criança, idoso, pessoa enferma ou 
incapaz, ou quando o empregador for idoso, pessoa enferma ou incapaz, devendo tal 
circunstância constar em declaração a ser emitida pelo contratante, acompanhada da CTPS 
quando for o caso;  



 
 

 
 

59. Produção, distribuição, comercialização e entrega de produção de alimentos 
agropecuário, agroindustrial, agropastoril e as atividades correlatas necessárias ao seu 
regular funcionamento;  
60. Funcionamento de Aeroportos e dos serviços inerentes ao transporte de passageiros, 
cargas e malas postais;  
61. Serviço de transporte de passageiros, público ou privado, para auxiliar no atendimento 
das atividades/serviços essenciais;  
62. Serviços de hospedagem, com consumo de refeições pelos hóspedes exclusivamente 
nos quartos;  
63. Serviços de lavandeira para atender atividades/serviços essenciais;  
64. Produção, distribuição, comercialização e entrega de produção de madeira e produtos 
florestais; e  
65. Transporte coletivo interestadual e intermunicipal de passageiros, terrestre, marítimo e 
fluvial. 
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